
Vistos, relatados, e, discutidos os presentes autos de' recurso

" interposto por FERNANDO RIBEIRO MACEDO.

R E S O'L Uç Ã O N°. 102-2.177

: 15374.002466/00-61
: 133.922 , ,
: 'IRPF - EXS: 1997 e 1998
: FERNANDO RIBEIRO MACEDO
: 28 TURMA/DRJ no RIO DE JANEIRO 11 - RJ
: 12 DE MAIO DE 2004

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSJ;:LHODE CONTRISUINTES
SEGUNDA CÂMARA

I TTA BERNARDINIS
'~ ",

FORMALIZADO EM:21 JUN ~004

. ' /lL'f~~..
ANTONIO DE FREITAS DUTRA.
PRESIDENTE'

RESOLVEM os Membros da Segunda Cãmara do Prim-eiro'

Conselho de Contribuintes, .por unanimidade' de votos, CONVERTERa julgamento
./

em' diligência, nos termos do voto do RÍ3lator.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NAURY FRAGOSO

TANAKA, LEONARDO HENRIQUE MAGALHÃES. DE qLlVEIRA, JOSÉ

OLESKOVICZ, JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS,' GERALDO MASCARENHAS
. .

LOPES CANÇADO DINIZ e SANDRO MACHADO DOS REIS (SUPLENT~
., ,

CONVOCADO). Ausente, justificadamente, a Cons~lheira MARIA :GORETTI DE
BULHÕES CARVALHO.'

Processo nO.
Recurso nO'.
Matéria: I

Recorrente
\ Recorrida
'Sessão de '



1) AÇRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - omiss~o de

MINISTÉRIO DA FAZENDA
. PRIMEIRO CONSELHO DECONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA '

/ .:

DA AUTUAÇÃO'

RELATÓR~O

: 15374.002466/00.:61
: 102-2.177
: 133.922
: FERNANDO RIBEIRO MACEDO '

;

rendimentos tendo em vista a variação patrimonial a descoberto,

apurada nos meses de janeiro a abril, julho, agostá, outubro e

dezembro de 1996 e abril a dezembro de 1997, conforme

demonstrativos mensais de evolução patrimonial às fls. 284 e 285.

2) DEDUÇÃO INDEVIDA DE DESPESA MÉDICA - dedução

indevida da base de cálculo' com despesa médica, referente a

pagamento' feito à ABBR- Associação Brasileira Beneficente ' de
. .

Reabilitação , no valor de R$, 536,32, por serviços médicos

prestados a terceiro, consoante identificado no relatório fiscal de fls.
550 a 553:

Processo nO.
Resolução nO.
Recurso rio.
Recorrente .

Recorre a este Egrégio Conselho de Contribuintes FERNANDO

RIBEIRO MACEDO, já devidamente qualificado nos autos, da decisão da 2.a Turma

dá Delegacia da Receita Federal de julgamento no Rio de Janeiro-RJ lI,que julgou,

por unanimidade de votos, procedente o lançamento do crédito tributário apurado

das seguintes infrações:

Sobre o imposto apurado, no total de H$ 406.748,22,' foram

aplicados multa de ofício no percentual de,75% e juros de mqra regulamentares,

com fulcro nos dispositivos legais de fls. 549, perfazendo um montante global de

956.297'3~: . - 2' •



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

Processo nO. : 15374.002466/00-61
-Resolução n°. : 102-2.177 .

DA IMPUGNAÇÃO

,
Cientificado do Auto de Infração em 28/08/2000, por in~ermédio de

seu procurador, o Impugnante, ora Recorrente, apresentou suà Impugnação, de fls.

558 a 571, valendo-se, em síhtese, dos seguintes argumentos:

-Segundo o Impugnante, - ora Recorrente, a fiscalização,

injustificadamente, desconsiderou. como -recurso disponível' os valores dos-

rendimentos' auferidos como lucros distribuídos pela empresa Tinturaria e

Lavanderia Estrela do Matoso Uda.

o Auto de Infração impugnado não teria observado o critério' da

universalidade e o da regular constituição do aspecto material da obrigação

tributária, conforme preceituaria o Estatuto Maior.

o Auto de Infração possui aspecto material ou objeto da imposição

tributária a. análise dos demonstrativos contábeis da - empresa Tinturaria e

Lavanderia Estrela do Matoso Ltda., contudo, a fiscalização não logrou comprovar a
\ .

ausência de saída dó numerário considerado como omitido, ~não demonstrando

matéria de fato que fundamente' a infração em análise e violando a busca da

verdade real.

Aduz o Impugnante, ora Recorrente, que não houve a constatação

da materia!id_ade da infração 'questionada; não se constatando a a'usência de saída _

de numerário, apenas possíveis divergências que em momento algum comprovaram-

a ausência de transferência de flumerário alegada, o que violaria. o princípio da

estrita. legalidade, da tipicidade e da. segurança jurídica e o critério da

universalidade.

9 Auto de Infração não se encontraria devidamente /mbtivado, sem'

a explicação plausível aos motivos ou das causas que determinaram e justificaram a

realização do atOJi~- 3 . \

- ~-' ---_. ----=--~
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Resolução na. : 102-2.177

/

Ademais, acrescenta o Impugnante, ora Recorrente, segundo a

Súmula n.o 182 do Trib~nal Federal de -Recursos é legítimo o lànçamento do

imposto de renda ,com base' em apenas extratos ou depósitos bancários, não

(podendo a fiscalização arbitrar a base .de cálculo do imposto com base em tal

critério, sob pena de, ferir o princípio que veda a violaç~o do sigilo bancário do'

contribuinte e o princípio da ,legalidade.

Os apartamentos n.!l 201 do Edifício. Ville Franche e n.o 102, do

,Edifício Ville Ne:uve; apesar de adquiridos; já foram devolvidos pelo contribuinte,

conforme documentos com c6pia às fls. 608 a 633.

A dedução de despesa médica referente ao pagamento feito pela

Sra. Joara Kudsi Macedo' 'à ABBR - Associação Brasileira Benefic~nte de

Reabilitação, no valor ,de R$ 536,32, diz respeito a um menor dependente seu, pelo

qual é inteiramente.resp'onsável', cbnsoantedocumentos defls. 634 e 635.

Alfim, o Impugnante, ora Recorre'nte, requereu, com base em todas,

as razoes expostas, o 'cancélamento do Auto de Infração.

DA DECISÃO COLEGIADA

A 2.a Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio

de Janeiro-RJ, 11, jul~ou, por unanimid~de votos, procedente olançamento, conforme

se observ~ da ementa infratrasladada:

"Assun~o:lmposto de Renda de Pessoa Física '-,.IRPF

.Ano-calendário: 1996,1997.

Ementa: ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - São
tributáveis as quantias correspondentes ao acréscimo do patrimônio
da pessoa física, quando esse acréscimo não for justificado pelos' ,
rendimentos. tributáveis, n~o-tributáveis ou já tributados
exclusivamente na fonte. jlft .

, ~
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ARGÜiÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE - A autoridade
'administrativa não é comp~tente para se man'ifestar acerca da
constitucionalidade de ,dispositivos legais, prerrogativa essa
reseJv~da ao Poder judiciário.

GLOSA DE DEDUÇÕES - MENOR POBRE - É necessário o
termo de Guarda Judicial de menor pobre a ,fim de que se possa
-considerá-lo como depoente' para fins das deduções previstas na
, legislação do Imposto de Renda da Pessoa Física.

Lançamento Procedente."

Segundo a. autoridade julgadora a quo, a fiscalização apurou

acréscimo patrimonial a descoberto nos meses 'de janeiro a abril, julho, agosto,

outubro e dezembro de 1996 e abril a ,dezembro de 1997.

Primeiramente, asseverou ser mister destacar que a tributação do
. .. . .

acréscimo patrimonial a descoberto çeriva de uma, ,presunção legalmente

'estabelecida, conforme preceitua o artigo 3.°, ~ 1.°, da Lei n. 7.713, de 19~à, cuja

transcrição apôs às fls. 642.

Sob a égide do dispositivo retrotranscrito, afirmou que o ~ ,1.°

, estabelece uma presunção legal juris tantum, ou relativa, que p'rovoca a chamada

inversão do ônus da pr~)Va,cabendo" portanto, ao contribuinte, provar que o Fisco

está equivocado. Logo em seguida, à guisa de fundamentação da' sua tese, trouxe à '

baila o texto de José Luiz Bulhões ~e'preira, que versa sobre a espécie, transcrito às '

fls. 643.

Posteriormente,' concll:liuque, verificadà a ocorrência de acréscimos

patrimoniais incompatíveis com a renda declarada, é certa também a ocorrênciá de

omissão de rendimentos àtributação recaindo, er:ltão, sobre o contribuinte o ônus de

provar a improcedência das imputações feitas. E, para corroborar sua assertiva, 'a

autoridade julgadora de primeira instância. trasladou Acórdão do Conselh9 de

Contribuintes sobre a matéria (fls. 643t . ,



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

Processo nO.. : 15374.002466/00-61
Resolução nO. : 102-2.177

Aduziu que se o çontribuinte não apresentar documentos que

comprovem de maneira inequívoca a utilizaçãó de reCursos isentos, não-tributáveis

.ou cuja origem foi sub~etida à tributação, a presunção legal de omissão de

rendimentos se concretiza, por não ter sido elidida. É o ônus com o qual o

contribuinte tem de arcar.
I'

Contesta a pretensão do Impugnante, ora Recor~ente, quandó este

alega que ~ fiscalização, injustificadamente, deixou de considerar como recurso

disponível os lucros distri~uídos pela empresa Tinturaria e Lavanderia Estrela do

Miltóso Ltda. ao contribuinte dl,lrante os anos-calendário de 1996e 1997.

,

. Salientou, ainda, que no termo de veriftcação .e de constatação
•• • f

.fiscal, às fls. 282 e 283, os valores indicados como lucr~s recebidos da erT"lPresa

retrdcitada não. foram considerados recursos disponíveis em razão da falta de..- .

. comprC?vação das efetivas transferências de numerário.

Desse modo, a fiscalização assim procedeu em virtude do

contribuinte não ter apresentado nenhum comprovante ,idôneo da efetiva. entrada.

e/ou saída de valores. Documentos hábeis, para tanto, seriam os que

comprovassem que, efetivamente, houve a saída dos recursos da empresa e o

recebimento deste pelo Impugnante, ora Recorrente, mediante, por exemplo,

extratos bancários ou cópias de cheques compensados.

Aditou que o Impu~nante, 'ora Recorrente, não apresentou prova da

efetiva entrega do numerário pela referida 'empresa ou juntou a documentação

comprobatória das transferências de recursos da pessoa jurídica para pessoa física,

'Coincidente em datas e valores com os lucros supostamente distribuídos.

Esclareceu que o fato da distribuição de lucros se encontrar

registrada no Livro Diário da empresa, por si só, não comprova a transferênci

kfl
"

. 6 ~
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valores para o Impugnante, ora Recorrente. A cópia d? Livro D'iário escriturado em
\ '.'.

partidas mensais, desaccimpan~ada do Livro-Caixa e dos documentos que

. alicerçam o registro na contabilidade, não faz prova suficiente para a inclu~ão dos

referidos valores como recursos disponíveis.

Dessarte, para se constituírem em provas hábeis, os registros

contábeis devem estar acompanhados dos documentos que lhes tenham dado

lastro. Tal entendimento vem sendo acolhido nas instâncias'. do julgamento

administrativo (citação às fls.644 do Acórdão da CSRF/010.220/82).

Diante de tais argumentos,' a autoridade de primeiro grau deduziu

q':le como o Impugnante, ora Recorrent~, não logrou comprovar ,que os lucros

distribuídos, foram, efetivamente, realizados pela empresa em questão e recebidos

pelos sócios, nada há a ser môdificado quanto a este 'aspecto na evolução
,

patrimonial dos anos-calendário 1996 e 1997.~ .. '

Enfatiza que o Impugnante, ora Recorrente,. em sua impugnação,

defendê a impossibilidade de se efetuar lançamento calcado quanto em extratos ou

depósitÇlsbancários, fundamentando seu argumento com a Súmula rl.o 182 do. .

extinto Tribunal Federal de Recursos (TRF).

Adiante, expendeu que se faz necessário deixar claro que o

Impugnante, ora Recorrente, equivocou.,.se quando aleg~ü queci lançamento está

embasado em extratos e depósitos bancários. Ao contrário do que afirma o

Impugnante, ora Recorrente, o que está sendo tributado não é a movimentação

financeira do contribuinte espelhada em seus extratos e depósitos bancários, mas

sim as variações patrimoniais mensais a descoberto que evidenciam a omissão de

rendimentos auferidos e não-declarados, configurando fato gerador do imposto de
renda. .~. "'." .'

7

I
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Sendo assi~, as considerações do interessado acerca da Súm'ula \

182 do Tribunal Federal de Recursos (TRF) são estranhas; ao processo e não

merecem ,acolhida, visto que .a autuação em analise versa sobre acréscimo

patrimonial a descoberto e não sobre depósitos ou extratos bancários.

o Impugnante; 'ora Recorrente, questiona a inclusão,' nos.
demonstrativos de variação patrimonial dos valores dis'pendidos na aquisição dos .

, - apartamentos n.o 201 do Edifício Ville Franche e n.O 102 do Edifício Ville Neuve.
• . r"

Segundo o interessado, tais imóveis já teriam sido devolvidos, conforme atestariam '

os documentos de fls. 608 a 633.
\. f

,
No que tange à alegada devolução aos imóveis, cabe frisar que OS,

documentos supracitados não demonstram a realização de tal operaçãÇl., Ao

contrário, às fls.60? a 633, constam os instrumentos particulares d promessa de

compra e venda,. por meio dos' quais o' contribuinte' adquiriu os referidos

,apartamentos.

Inexistindo, então, qualquer evidência que apon.te, para0

desfa:t;imento do n'egócio, há-de 'se rejeitar o argumento do Impugnante, mantendo-
. .

se no campo- das apHcações os valores de~embolsados na aquisição dos imóveis
. ~

em tela.

Cumpre, finalmente, destacar que para fins fiscais o Estatuto da
, ,

Criança e do Adolescente, Lei ;n.o8.069, de 13 de julho de 1990, conceitua como

menor pobre aquele abandonado, o órfão ou aquele cujos pais hão possuam ar~itTl9

financeiro; desde que o. contribuinte detenha a' gÚarda judicial-do mesmo (Grifo do

original).

Com efeito, como o Impugnante, orã Recorrente, e sua esposa não

comprov9ram deter a guarda judicial, não há como considerar o menor em questão

comodepehdente. Não havendo, pois, a relação de dependência, prevalece-a glosa

de despesas médicas levada a efeito pela autoridadelançad~ra.'fzI~' .

i . , '8' /[iJ



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

Processo nO. : 15374.002466/00-61
Resolução nO. : 102-2.177

Alfim, a autoridade julgadora de primeira instância julgou procedente.

o lançamento, mantendo a exigência do crédito tributário.

DO RECURSO VOLWNTÁRIO

Em sede de Recurso Voluntário às fls.6541663, o Recorrente

expendeu suas razões de defesa nos segu~ntes termos:

. Prelimi.narmente, o Recorrente alega q1Je.a tributação das quantias

correspondentes ao acréscimo patrimonial por ele auferido nos anos-calendário

1996 e 1997, é irregular, .pois a verdade. dos fatos comprovada pelo Recorrente não

foi acatada pelo r. Órgão Julgador, o qual optou por se valer de presunções relativas

na apuração da base de cálculo e que não considerou sequer os documentos

apresentados pelo Recorrente.

No que concerne aos rendimentos patrimoniais obtidos nos anos-

calendário. de, 1996 e 1997, o Recorrente comprovou que possuía recursos
. .

disponfveis advindos dos lucros distribufdos pela empresa Tinturaria e Lavanderia

~strela do Matoso, conforme transferências de numerários anexadas aos autos e

contendo todas as safdas contábeis da empresa em questão, na qual o Recorrente

tem participação nos lucros, sendo que toda a documentação supra, juntamente

.com os dem.ais elementos comprobatórios solicitados foram. apresentados
,

tempestivamente 13 'Auditora-Fiscal, Sra. Celma da Costa Tolédo e, consoante

docu~entos ora juntados, fls. 32 a 122, respostas às intimações e aos atos de. .

procedimento fiscal desta auditora segundofls.123 a 131.

Logo abaixo, o Recorrente aditou que os valores por ele auferidos,

R$ 703'.405,27, no ano-calendário de 1996 e R$ 885.717,69, representam valores

distribuídos por em~resa que SOfretributa:ão pelo lucro presumido, e, CUiOj;es

I
!
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distribuídos a título de lucros aos seus acionistas são tributados, exclusivamente, na
, - . .

fonte, não havendo, portanto, incidência de imposto de renda pessoa físicq.

, ,

Afirmou que não há-dese falar, pois, em acréscimo patrimonial a

descoberto, visto que os valores precitados foram regularmente declarados como.- ..
rendimentos isentos e n'ão-tributáveis oriundos da distribuição de lucros presumidos

advindos da empresa, o que 'foi devidamente comprovado quando da apresentação

de xerox dos,recibos de distribu'ição de lucro ao ora 'Recorrente, com reprogr~fia dos

livros fiscais que confirmam os lançamentos da distribuição de lucros aos sócios
, -

Joana Kudsi Macedo e Fernando Ribeiro Macedo, ora Recorrente, juntamente Com,

os demais documentos comprobatórios de tais lançamentos. Reportou-se, em

seguida, ao entendimento deste Conselho de Contribuintes acerca da matétia,

transcrevendo acórdão às fls. 656.

, No presente caso -prossegue o Recorrente - não houve qualquer

alegação da Recorrida que elidisse ou' que contestasse a dqcumentação

apresentada, apenas a alegação insistente de que no presente caso havia passivo a
descoberto ..

Ainda assim e sem fundamentação de fato ou de direito, foi lavrado,

o Auto de Infração ora anexado e impugnado em primeira instância,

desconsiderando a verdade dos fatos conforme foi apresentada.

Da decisão de primeiro grau, porém, já se pode verificar o seu

descabim~nto, hàja vista àlegar, inicialmente, ser possível a tributação com oase em

presunção e que no, caso se teria dado com base na ausência de comprovàção da
, ' I

distribuição dos lucros ao Recorrente nos anos-calendário de 1996 e 1997, OS

QUAIS FORAM COMPROVADOS PELA FORMA PERMITIDA EM LEI (Grifo do
\ ,

orígina~f

10



11

Processo nO. ;'15374.002466/00-61
Resolução nO, : 102-2.177
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Com relação à afirmação de que a presunçãojuris tantuminverte o

ônus da prova, de modo que, o Recorrente deveria apresentar os documentos que

éomprovassem, de forma in.equívoca, a utilização dos recursos isentos, não-

tributáveis ou tributados na fonte, afirma que foi comprovado, de plano, com toda a

documentação legal e não havendo qualquer alegação da fiscalização em 'primeira

instância de ter encontrado alguma irregularidade nestes elementos comprobatórios.

o Recorrente, mais adiante, rebate a fundamentação da autoridade
" I

de primeiro grau quando invoca o art. 3.° , 91.° da Lei n.o 7.713/98, que versa sobre
(

os casos em que haverá a incidência do imposto (transcrição às fls. 657).

Em vista disso, afirma que não prospera a pretensão da autoridade
, ,

julgadora a quo qua'ndo fala em acréscimo patrimonial não-correspondente a

'rendimento declarado, pois todos os valores, referentes à distribuição dos lucros

, foram declarados e comprovados; ou será que os recibos e lançamentos fiscais da

empresa que realizou tal distribuição de lucros - todos apresentados consoante

requereu a fiscalização quando do início do mandado de procedimento fiscal - de

nada valem e podem ser elididos pela mera insistência em presunção fiscal de

valores a descoberto?

o Requerente reitera que documentação hábil, é certamente' a

contabilidade da empresa referente à distribuição dos lucros, juntamente com os

recibos correspondentes, documentação, portanto, que não foi questionada e, que,

uma vez considerada verdadeira e exata, deve prevalecer. Caberia, desse ,modo', à
, . .

Recorrida comprovar alguma irregularidade na documentação por aquela solicitada

e pelo Recorrente apresentada da mesma forma como se: requereu. Ainda assim,

alegou a Recorrida que seria necessária a comprovação de entradas/saídas dos
(, ,valore(j;
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Ainda Jacerca do item ônus da prova, o Recorrente trasl'ildou para a
súa defesa lições doutrin'árias. e julgados deste E. Conselho de Contribuintes, que

versam sobre a espécie, enfatizando que cabe à autoridade lançador~ o ônus de

provar o fator gerador do imposto de renda,. fls. 660/661.

No jtem deduç~o de despesas médicas, que foi. considerada -pela _

autoridade julgadora de primeiro grau como irregular, -o Recorrente' informou que a

dedução de despesa médica referente' ao pagamento feito pela Sra. Joana Kudsi

Macedo à ABBR - Associação Beneficente de Reabilitação,' CNPJ n.o
- .

33.564.881/0001':22, no valor de R$ 538,32, se refere à_despesa com ,dependente,

conforme informado na inicial apresentada cmprimeira instância.

Por fim, . o Requere-nte' pleiteia deste . Egrégio Conselho de

Contribuintes a juntada dos documentos em anexo, o efeito suspensivo da exigência,
fiscal da autuação'i a pro?edência das razoes alegadas, a procedência da alegaç~o

do- Recorrente de que houve a qevolução dosapartar'nentos suscitados ao longo do '

processo.

É o Relatório.

,-

12
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VOTO

/ \

Conselheiro EZIO GIOBATTA BERNARDINIS,'Relàtor

O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, devendo,

portanto, ser conhecido.

A questão traz!da ao Egrégio. Primeiro Conselho p~lo Recofrente
, .

cinge-se a três questões fundamentais que lastrearam as razões recursais:,

. a) ACRÉSCIMO PATRIMONIALA DESCOBERTO: no que ~oncern~

ao lançamento apurado pelo acréscimo patrimonial a descoberto

, nos meses 'dejàneiro'a abril, julho, agosto, outubroedeze!'TIbro de

1996 e abril a dezembro de, 1997. A Recorrente irresignou-se com a

decisão- <;lo r. Órgão Julgador a quo, a qual validou o lançamen!o

com lastro em presunções' com base em 'sinais de riqueza,
I ' _ "

desconsiderando os documentos apresentados pelo Recorrente, os
- ' . .

quais comprovam a real origem dos recursos que originaram o Auto

de Infração mediante a distribuição dos lucros pela Empresa

Tinturaria e \Lavanderia Estrela do Matoso. Ltda., constatados nas. '

transferências de numerários aduanadas aos autos (fls. 284 a 285) .

. b) DEDUÇÃO INDEVIDA DE DESPESA MÉDICA: dedução indevida

da base de cálculo com despesa médica, alusiva ao pagamento de

R$ 536,32 (quinhentos e trinta e seis reais e trinta e dois centavos),

por serviços' médicos prestados a terceiros, a qual a Recorrente

entende ser devida por tratar-se de despesa relativa a menor

<:1ependentede sua responsabilidade ,(fls. 550 a 553 / fls. 6~4 e 6l~-,
, • 13 fJJ
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C)' VARIAÇÃO PATRIMONIAL- DA AQUISIÇAO DE IMÓVEIS: :0

Recorrente questiona inclusão da variação patrimonial na aquisição'

dos apartamentos nO 201 do Edifício Ville Franche e nO 102 do, . . .

Edifício Ville. Neuve, alegando. a devolução .dos ~ mesmos,

comprovados pelosdocu'mentos, acostados, aos autos (fls.' 608 e

633). Entretanto, os documentos mencionados são, no mínimo,

conflitantes.

O Lançamento Fiscal. tem fundo na apuração de acréscimo

patrimonial a descoberto dO Recorrente nos meses de janeiro a abril, julho, agosto,

outubro e dezembro de 1996 e abril a dezembro de 1997.,Essa tributação' derivou', '

de presunção legal, nós termos do artigo 3°, S 1°"da Lei' nO7.713, de 1998:

''Art. 3.0. O. imposto incidirá sobre' o rendimento' bruto; sem
qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei.

S 1° ,..Constituem rendimento bruto todo o produtO do capital,.
do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e' pensões

percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza,
assim também entendidos os acréscimos, patrimoniais não
correspondentes aos rendimentos declarados. " .

Tal dispositivo prevê presun?ão juris tantum, vale dizer, presunção

rela~iva, aquela 'em que se crê até que se' prove o contrário, desta sorte que,

invertendo o ônus probatório~ restou' a Recorrente fazer prova -da invalidade do

lançamento fiscal.

\

. Ora, a presunção, por ser justamente' relativa, trazem seu bojo a

poss1bilidade de. que seja afastada pelo Recorrente, de tal sorte que, ao pôr em
, ,

dúvida a validade dos documentos idôneos apresentados pelo Recorrente, a
" .

Administração Tributária desvirtuou esse instituto tornando absoluta uma presunção

que,a rigor,é relativa'~1

. . ,. /~. 14
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Por fim, a Recorrente questiona inclusão da varjaÇ:ão patrimonial na

aquisição d.os apartamentos nO201 do Edifício Ville Fi"anche e nÓ 102 do Edifício

Ville Neuve, alegàndo que devolveu ç:>sdois imóveis. Todavia, essa prova não pode

ser totalmente acolhida.,

I

.. 15

No presente caso, em vez de simplesmente descartar as provas

apresElntadas pelo Recorrente, deveria a Administração Tributária apçmtar os

defeitos das provas apresentadas ou então, as razões de sua imprestabilidade,

explicando os motivos dessas provas não serem vérdadeiras, somente assim, o
. .

Auto de Infração poderia ser mantido a0.fundamento de que o contribuinte não

conseguiu demonstrar a veracidade de suas afirmações ..

A simples afirmação de 'que uma p'rova não é concludente, séma

devida justificativa, fere não só o direito de defesa da Recorrente como também

agride a própria natureza do ato administrativo que deve sempre ser fundamentado.

No fundo,' é função precípua do Estado-Administração, empregar a fundamentação
. ". .

competente a todos atos administrativos. O fun~amento deve ser. relatado de modo
,

transparente e cristalino, sem remanescer quaisquer dúvidas, in casu, a Autoridade
•• I' •

. .

Lãnçadora simplesmente não. considerou os documentos do Recorrente, sem ao

menos justificar ".o defeito das provas apresentadas, obstando o direito do

Recorre::nte de se defender das imputações feitas.

Assim, entendo. ser necessário a realização de diligência na

empresa PO~TO REAL INVESTIMENTOS S.A., com sede em Mangaratiba, Estadp

do Rio de Janeiro: localizada na BR-101 (trech~ Rio - Santos), km. 64, 'insc~ita no

CNPJ sob'nO. 39.469.291/0001-05, promitente-vendedora dos imóveis mencionad,os

no parágrafo anterior, com o objetivo de se constatar na contabilidade da referida

empresa os registros contábeis de aquisição; por 'instrumento particular de .

. promes~a de compra, e venda (conforme documentos de fls. 608 a 633), bem como

IJI'
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S'áladas Sessões ~DF;em 12 de maio de '2004.' .

'É cO!)1ovoto ...,_
/ ,
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,-

asupos~adevol'~çãó dos mésr:nos imóveis, -circunstâríciaalegàda pelo Recorrente, ,i

tanto na~'m~~gnação, qu~nto no Re~urso \,I,oluntáriê, desde m,arço de 1'995 at~ a
data -da f~rmalizaçã~- do.apel~, a~exando~se -aos autqs;~e houv~r, co~provantes. ., . .

'~contábeis da aquisiçiiÚ;e'devolução, se for ocaso.' Deve ~erJacultado ao Recorrente,

- se ~anifEfstar sobre- oresu)tadodadiligência.'
. , I.,.. ,- ,
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